
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

O Grupo Parlamentar do CDS-PP teve conhecimento que, neste momento, o centro de saúde

da Chamusca tem apenas um médico de família a trabalhar, uma vez que dos três médicos que

lá exerciam, uma médica reformou-se e o outro médico está de licença de parentalidade.

Como consequência, não há médico para as deslocações às extensões de saúde das

freguesias do concelho, tendo os utentes que se deslocar ao centro de saúde da Chamusca

para poder ter uma consulta.

Sendo o concelho da Chamusca composto por uma população maioritariamente idosa, é

facilmente compreensível o transtorno que esta falta de médicos está a causar, colocando em

causa o acesso dos utentes aos cuidados de saúde de proximidade de que necessitam.

Alegadamente, estará prevista a chegada de dois médicos para este centro de saúde no início

deste mês de Julho, mas ainda sem garantias. Estamos a 7 de Julho e ainda não haverá

qualquer novidade a este respeito.

Importa recordar que, para além de assegurar os médicos de família em falta no concelho da

Chamusca, é essencial que se criem condições de atractividade que garantam a sua

permanência.

O Grupo Parlamentar do CDS-PP entende que os Cuidados de Saúde Primários são “a porta de

entrada” para o Serviço Nacional de Saúde e que, nesse sentido, deve ser fomentado o seu

acesso e não condicionado.

Neste sentido, o CDS-PP entende pertinente obter um esclarecimento por parte da Senhora

Ministra da Saúde.



Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

A Deputada do CDS-PP, abaixo-assinada, vem por este meio requerer à Senhora Ministra da

Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – Quando serão contratados para o centro de saúde da Chamusca os médicos de

família em falta?

2 – Assegura V. Exa. que ainda no início deste mês de Julho a população do concelho da

Chamusca vai voltar a ter acesso aos cuidados de proximidade de que necessitam e que

lhes foi prometida pelo Governo?

3 – Porque motivo não foi acautelada a substituição temporária da médica que se

reformou e do médico que está de licença de parentalidade?

Palácio de São Bento, 7 de julho de 2020

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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